
 

 

 

 

 

 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
DIVISÃO DE MOBILIDADE  

 

EDITAL 
 

FILMAGENS DA SÉRIE “DAQUI HOUVE RESISTÊNCIA” EM GUIMARÃES 
 

DALILA SEPÚLVEDA, Diretora de Departamento de Ambiente e Sustentabilidade, em regime de 

substituição, da Câmara Municipal de Guimarães, no uso da competência delegada por despacho da 

Vereadora, Sofia Ferreira, de 11.10.2023,  

                                                                                                                      

FAZ SABER QUE, por motivo da realização das filmagens da série “Daqui Houve Resistência”, será 

condicionado o trânsito de acordo com o seguinte faseamento: 

 

 Dia 10 de abril: 

- estacionamento proibido na Rua Professor Egas Moniz, no tramo compreendido entre os 

números 32 e 212, e na Praça da Cidade da Igualada, no troço compreendido entre a Rua 

Professor Egas Moniz e a Rua Dr. Carlos Saraiva; 

 Dia 11 de abril:  

- trânsito proibido no Largo da Misericórdia, Rua da Rainha D. Maria II e Largo do Serralho; 

- estacionamento proibido no Largo da Misericórdia, no tramo compreendido entre os números 

11 e 27, e na envolvente do Largo João Franco; 

 Dia 16 de abril: 

- trânsito e estacionamento proibido na Rua de Vila Verde, Bairro Amadeu Miranda e Largo do 

Cidade; 

- estacionamento proibido no arruamento sem designação compreendido entre a Rua Camilo 

Castelo Branco e a Rua de Vila Verde; 

 Dias 17, 21, 22 e 23 de abril: 

- estacionamento proibido na Avenida D. Afonso Henriques, entre os números 7 e 194; 

 Dia 24 de abril: 

- estacionamento proibido no Largo A. L. de Carvalho; 

 De 27 de abril a 2 de maio: 

- trânsito proibido no Largo A. L. de Carvalho, Largo Condessa do Juncal e Rua Egas Moniz; 

- estacionamento proibido nos Largos A. L. de Carvalho e Condessa do Juncal. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

Excecionalmente, as autoridades policiais, GNR, PSP ou PM, poderão facultar o acesso de veículos aos 

arruamentos condicionados, desde que afetos à prestação de socorro urgente e veículos de polícia ou à 

realização de serviços de interesse público indispensáveis e urgentes, bem em situações cujas 

circunstâncias, designadamente, de mobilidade, justifiquem um tratamento de exceção. 

 

 

Para constar e conhecimento geral se publica o presente EDITAL, que vai ser afixado nos lugares de estilo. 

 

 
Paços do Concelho de Guimarães, 8 de abril de 2024  
 
 

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Consulte esta e outras informações associadas a condicionamentos de trânsito em:  
https://www.cm-guimaraes.pt/conhecer/mobilidade/transito/condicionamento 
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